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Sumário Executivo

Ao longo da história, a humanidade vem atuando no sentido de transformar o ambiente na-
tural à sua volta. Contudo, nas últimas décadas, essas intervenções vêm adquirindo esca-
la e magnitude sem precedentes. Há tempos a comunidade científica emite alertas sobre a 
incompatibilidade entre nossos atuais padrões de produção e consumo e o equilíbrio dos 
ecossistemas do planeta. Os sinais também chegam de outras maneiras, emitidos pela pró-
pria natureza. O aquecimento global, a elevação no nível dos oceanos, a perda acelerada de 
biodiversidade e o surgimento de novas epidemias são evidências inequívocas de nossa ca-
pacidade de intervir perigosamente no mundo natural.

O diagnóstico acerca da crise socioambiental que hoje atravessamos suscita indagações a 
respeito de como garantir a segurança das pessoas, das demais espécies, dos Estados e do 
planeta em meio a um contexto de desafios e vulnerabilidades crescentes. O presente policy 
paper pretende contribuir com essas indispensáveis e urgentes reflexões, bem como oferecer 
subsídios para a formulação de políticas públicas nacionais sensíveis aos riscos impostos pe-
los desequilíbrios ambientais, em especial, pelas mudanças climáticas.

Com vistas a alcançar esses objetivos, em um primeiro momento, é realizada uma breve apre-
sentação do regime internacional de clima e dos esforços globais para combater as mudanças 
climáticas; em segundo lugar, discute-se como o fenômeno climático vem repercutindo nas 
diferentes dimensões de segurança; posteriormente, por meio da análise do caso da União 
Europeia (UE), analisa-se como os riscos ambientais vêm sendo incorporados às estratégias 
de defesa e segurança. Por fim, são elencadas algumas recomendações e propostas políticas 
considerando o contexto brasileiro, entre essas:

1) promoção da “climatização” das políticas públicas nacionais, de modo que iniciativas 
de mitigação e adaptação climática sejam integradas de forma transversal às políticas se-
toriais de meio ambiente; defesa e segurança; política externa; agricultura; energia; ciência 
e tecnologia; indústrias; planejamento urbano; educação e saúde; 2) mapeamento dos ris-
cos climáticos verificados nas diferentes regiões do país, considerando suas especificidades 
geográficas, ambientais e sociais, com vistas a fomentar a resiliência das comunidades, dos 
ecossistemas e das infraestruturas vulneráveis; 3) fortalecimento de políticas de monitora-
mento e combate a ilícitos ambientais visando a proteção da biodiversidade, dos direitos das 
populações tradicionais, e a redução das emissões brasileiras de gases do efeito estufa (GEE). 

PALAVRAS-CHAVE 
Mudanças Climáticas; Segurança Humana, Segurança Nacional, 
Climatização das Políticas Públicas.
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Mudanças climáticas e os 
desafios para a segurança 
global

Beatriz Rodrigues Bessa Mattos1

1. Introdução: Refletindo sobre novos significados e 
práticas de segurança frente às mudanças climáticas    
De acordo com o Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, sigla em in-
glês), as consequências do aquecimento global, provocado pelas emissões antropogênicas 
de gases do efeito estufa (GEE) na atmosfera, irão repercutir ao longo dos próximos séculos 
ou milênios no sistema climático do planeta, acarretando riscos para a segurança das pesso-
as, das demais espécies, dos Estados e do sistema internacional (IPCC, 2018).

Apesar de se tratar de um problema global, sabe-se que os riscos associados às mudanças 
climáticas diferem quanto ao contexto geográfico, aos níveis de desenvolvimento e, princi-
palmente, às capacidades de adaptação e de mitigação das comunidades afetadas (IPCC, 
2018). Logo, é fundamental que considerações acerca do tema sejam incorporadas de forma 
transversal e integrada aos planos e políticas nacionais das mais diversas áreas, incluindo 
o setor de defesa e segurança. Essa estratégia vem sendo adotada de forma cada vez mais 
frequente por Estados e organizações, levando alguns autores a apontar para um processo 
de “climatização” das políticas públicas, ou seja, uma tendência de se incorporar, nos planos 
e estratégias nacionais, considerações sobre como as mudanças climáticas podem desenca-
dear situações de insegurança (Mobjörk et al., 2016).

Tendo em vista a amplitude, a complexidade e o caráter transnacional dos riscos advindos 
desse fenômeno ambiental, acredita-se que a climatização das políticas públicas deva ser 
também agregada ao processo de tomada de decisão no Brasil. O país não apenas se confi-
gura como ator chave para a concretização das metas globais de mitigação das mudanças cli-
máticas e de preservação da biodiversidade2, como também é extremamente afetado por de-
sastres ambientais3 – como inundações, deslizamentos de terra, rompimento de barragens, 
secas e incêndios florestais – que tendem a se tornar cada vez mais frequentes e intensos 
mediante à deterioração do cenário climático.

Vale ressaltar que a climatização das políticas públicas não equivale à securitização (Buzan 
et al., 1998) dos problemas ambientais, ou seja, a inclusão da natureza na gama de ameaças 
que colocam em risco a soberania nacional e que devem ser contidas mediante ao emprego 
de práticas excepcionais e militarizadas. A crise climática nos impõe a urgente tarefa de revi-

1.  Beatriz Rodrigues Bessa Mattos é Doutora em Relações Internacionais pelo Instituto de Relações Internacionais da Ponti-
fícia Universidade Católica (IRI/ PUC-Rio). Atualmente desempenha a função de Co-coordenadora da Plataforma Socioam-
biental do Centro de Estudos e Pesquisa BRICS (BRICS Policy Center) e de Pesquisadora Sênior do Centro Soberania e Clima. É 
também Professora Assistente do curso de Relações Internacionais da Universidade Veiga de Almeida - UVA.

2. A centralidade do país para o alcance dos objetivos dos regimes de clima e de diversidade biológica se justifica por suas 
características geográficas, pelo seu status de país megadiverso - abrigando entre 15% e 20% de toda a diversidade biológica 
do mundo (UNEP, 2019) - e pelo perfil de suas emissões de GEE

3. De acordo com documento do Ministério do Desenvolvimento Regional publicado em 2022, ao longo dos últimos trinta 
anos foram contabilizadas mais de 63 mil ocorrências de desastres ambientais em praticamente todos os municípios brasi-
leiros. 
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e, principalmente, 
às capacidades 
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IPCC, 2018
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sitar não apenas os significados tradicionalmente atribuídos à segurança, mas, sobretudo, as 
políticas empregadas para garanti-la. Nesse sentido, o que se intenta com esse policy paper 
é enfatizar a necessidade de se formular novas políticas e estratégias de defesa e seguran-
ça – de caráter preventivo, integrado e multidimensional – aptas a endereçar os crescentes 
desafios ambientais e climáticos e garantir, não apenas a preservação do território soberano 
e dos interesses nacionais do país, mas também o bem-estar dos indivíduos, das espécies e 
dos ecossistemas naturais brasileiros.

A presente pesquisa foi conduzida mediante à revisão bibliográfica de publicações de think 
tanks e artigos científicos relacionados aos temas de segurança, defesa e mudanças climáti-
cas; à análise qualitativa de relatórios e documentos oficiais de agências e de organizações 
internacionais – tais quais o IPCC, a Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Clima (UNFCCC, sigla em inglês); o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(UNDP, sigla em inglês); o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (UNEP, sigla 
em inglês) e de documentos oficiais de segurança da UE. Vale salientar que a escolha por 
analisar as iniciativas de segurança do bloco não se deu de forma aleatória. Ao longo das duas 
últimas décadas, a UE vem atuando diplomaticamente como um dos mais vigorosos defen-
sores do conceito de segurança climática (Zwolski e Kaunert, 2011) e promovendo mudanças 
substanciais em suas estratégias de segurança, de forma a torná-las sensíveis aos desafios 
ambientais contemporâneos (Bremberg, 2018; Bunse et al., 2022).

2. Os esforços globais de mitigação das mudanças 
    climáticas: o regime de clima, suas metas e desafios 
    contemporâneos
A princípio, uma seção dedicada à apresentação da estrutura da governança internacional de 
mudanças climáticas pode parecer deslocada do tema central desse policy paper. No entan-
to, partindo do entendimento de que o enfrentamento dos desafios climáticos demanda não 
apenas uma abordagem mais compreensiva sobre a segurança, como também a adoção de 
medidas de prevenção de riscos, de mitigação de emissões de GEE, e de adaptação aos efei-
tos adversos desse fenômeno, julga-se relevante oferecer ao leitor uma breve noção sobre os 
acordos e metas globais que conferem parâmetro às iniciativas climáticas dos países, entre 
esses, o Brasil.         

Ao longo das últimas décadas, a partir de negociações capitaneadas pela ONU, foram cria-
dos regimes internacionais específicos para tratar de desafios ambientais, como a mudança 
climática, a perda da biodiversidade e a desertificação44. Os regimes internacionais se ca-
racterizam como um conjunto de princípios, normas, regras e procedimentos de tomada de 
decisão e visam facilitar a coordenação política entre os Estados para que objetivos compar-
tilhados sejam alcançados (Krasner, 1982).

Nesse sentido, configura-se como objetivo prioritário do regime de mudanças climáticas a 
estabilização da concentração de GEE na atmosfera, de modo a evitar alterações perigosas, 
causadas pela ação humana, no sistema climático do planeta (UNFCCC, 1992). O regime se 
estrutura a partir da UNFCCC e, atualmente, possui como principal instrumento o Acordo de 
Paris. O Acordo foi celebrado em 2015 com o escopo de mobilizar os Estados para assumir 
compromissos de corte de emissões de GEE e evitar que o aumento da temperatura do pla-
neta ultrapasse 2º C – com esforços para limitá-lo a 1,5º C – em relação aos níveis pré-indus-
triais até 2100. Todos os Estados signatários devem formalizar seus compromissos climáticos 
mediante à apresentação de suas Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDC, sigla 

“A crise climática 
nos impõe a urgente 

tarefa de revisitar não 
apenas os significados 

tradicionalmente 
atribuídos à 

segurança, mas, 
sobretudo, as políticas 

empregadas para 
garanti-la.” 

4.  Além do regime de mudanças climáticas, há também o regime internacional de diversidade biológica, estruturado a 
partir da Convenção das Nações Unidas sobre Diversidade Biológica (CDB) e o regime voltado ao combate à desertificação, 
que possui como principal pilar a Convenção das Nações Unidas para o Combate à Desertificação (UNCCD, sigla em inglês). 
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em inglês), definidas conforme suas circunstâncias nacionais e renovadas a cada cinco anos, 
de modo a garantir metas de corte de emissões cada vez mais ambiciosas (UNFCCC, 2015).

Apesar de se configurar como um país em vias de desenvolvimento, o Brasil é o sétimo maior 
emissor global de GEE5 (UNEP, 2022). Se considerarmos os índices de emissão per capita, 
o país sobe para a quarta posição, atrás apenas dos Estados Unidos, da Rússia e da China 
(UNEP, 2022). Porém, diferentemente das nações que encabeçam o ranking, a maior parte 
das emissões brasileiras não advém da queima de combustíveis fósseis, mas do setor de uso 
da terra e florestas (LULUCF, sigla em inglês), em virtude dos altos índices de desmatamento 
e da ocorrência frequente de queimadas.      

Figura 1 - Ranking dos maiores emissores globais de GEE em 2020,  
incluindo inventários sobre o setor de LULUCF

 

Fonte: UNEP, 2022.

Figura 2 - Ranking global de emissões de GEE per capita

Fonte: UNEP, 2022. 
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5. Os dados do relatório são referentes ao ano de 2020 e incluem os inventários de emissões de GEE advindos do setor de  
uso, mudança de uso da terra e florestas (LULUCF).
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O Brasil foi um dos primeiros países do mundo a ratificar o Acordo de Paris, em 2016. No 
mesmo ano, apresentou a sua primeira NDC ao Secretariado da UNFCCC e construiu seu Pla-
no Nacional de Adaptação à Mudança Climática. Desde então, o país já realizou duas atuali-
zações de suas NDCs: a primeira ocorreu em 2020, obedecendo a periodicidade determina-
da pelo Acordo de Paris, e a terceira em 2022, em resposta aos clamores para que os países 
elevassem suas metas de mitigação. Ainda assim, as duas últimas versões da NDC brasileira 
foram consideradas menos ambiciosas6 do que a primeira, representando um acréscimo sig-
nificativo das emissões nacionais e, portanto, ferindo o princípio de progressão e não-retro-
cesso contido no Acordo de Paris. 

De acordo com o Emissions Gap Report, publicado pelo UNEP em novembro de 2022, a im-
plementação incondicional das NDCs mais recentes apresentadas pelos países resultariam 
em um incremento de cerca de 2.6º C na temperatura da Terra até 2100, sendo, portanto, 
altamente insuficientes para proporcionar um futuro climático seguro. Além do desafio de 
garantir que os países elevem a sua ambição climática para manter viva a meta de limitar o 
aquecimento global a 1,5º C, o regime de clima também enfrenta outras dificuldades. Entre 
essas, assegurar às nações em desenvolvimento a transferência de recursos financeiros e tec-
nológicos que as possibilitem realizar uma transição justa rumo à economia de baixo carbono 
e consolidar políticas de adaptação para melhor responder aos efeitos das mudanças climáti-
cas já verificados em seus territórios.

Tanto as iniciativas de corte de emissões de GEE quanto as de adaptação configuram-se como 
essenciais para endereçar os riscos crescentes advindos das mudanças climáticas. A próxima 
seção tem como objetivo explorar os nexos entre os riscos climáticos e a segurança em suas 
mais variadas vertentes.

3. Compreendendo os nexos entre as mudanças 
    climáticas e as diferentes dimensões de segurança
Ao longo de décadas, o campo de Estudos de Segurança Internacional (ESI) orbitou em torno 
de considerações a respeito da preservação dos territórios dos Estados e de seus interesses 
nacionais frente a ameaças externas, compreendidas majoritariamente em termos militares 
(Buzan e Hansen, 2009). No entanto, alguns acontecimentos verificados ao longo das déca-
das de 1980 e 1990 - tais quais a deflagração de guerras civis, os crimes de genocídio, o apro-
fundamento dos problemas ambientais e a epidemia de HIV – passaram a evidenciar as limi-
tações das abordagens tradicionais de segurança, ao passo em que impulsionaram a criação 
de uma agenda de estudos mais ampla e diversificada (Buzan e Hansen, 2009; C.A.S.E., 2006).

Contudo, seria somente a partir de meados da década de 1990, mediante à popularização 
do conceito de segurança humana, que o significado e as práticas de segurança seriam defi-
nitivamente estendidos para além da lógica estadocêntrica. De forma inovadora, o conceito 
inaugurado pelo UNDP possibilitou que ameaças crônicas à vida e à dignidade humana – 
como a fome, as epidemias e a degradação ambiental – fossem deslocadas para o centro das 
preocupações de segurança. Passados quase 30 anos, as considerações no que diz respeito 
à segurança humana se mantêm extremamente pertinentes. Todavia, o aprofundamento 
da crise climática e a pandemia da COVID-19 evidenciam a urgência de refletirmos acerca 
da segurança de forma menos antropocêntrica, de modo que a natureza, os ecossistemas 
e as demais espécies possam também ser considerados sujeitos a serem protegidos, e não 

6.  Apesar de a NDC brasileira de 2020 manter a meta percentual de redução de emissões de 37% até 2025 e 43% até 2030, 
uma mudança na metodologia dos cálculos das emissões nacionais do ano base de 2005 resultou no incremento de cerca 
de 400 milhões de toneladas de CO2 emitidos até 2030, em comparação a NDC apresentada em 2015 (OC, 2020). Já na NDC 
apresentada pelo país em março de 2022, a meta de corte de emissões foi atualizada para 50% até 2030, contudo, como a 
base de cálculo da NDC anterior foi mantida, a nova meta também não representa uma elevação na ambição climática do 
país. De forma oposta, a NDC atualizada ainda permite que o Brasil emita cerca de 80 milhões de toneladas de GEE adicionais, 
quando comparada à proposta de 2015 (Unterstell e Martins, 2022).
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ameaças a serem neutralizadas. Vale ressaltar que as distintas dimensões de segurança não 
se configuram como mutuamente excludentes, entretanto, a coexistência entre essas requer 
que significados e práticas tradicionalmente atribuídos à segurança sejam sensivelmente re-
configurados. 

No que se refere ao campo acadêmico, nota-se uma diversidade de narrativas acerca dos 
nexos entre os efeitos climáticos e as diversas concepções de segurança. Em linha com as 
abordagens tradicionais, muitos estudos apontam para as mudanças climáticas como um 
desafio à integridade territorial e os interesses nacionais dos Estados, conforme extensiva-
mente abordado por think tanks como o Council on Foreign Relations e o CNA (McDonald, 
2018). Outras análises indicam que as mudanças climáticas podem ser compreendidas como 
um fator multiplicador de ameaças e, portanto, como um risco à segurança regional e global. 
Nesse sentido, alguns autores chegam a afirmar que as transformações no clima teriam de-
sempenhado papel relevante em conflitos armados, como nos casos do genocídio de Darfur 
e da guerra civil na Síria (Gleick, 2014; Selby et al., 2017). Alinhadas ao conceito de seguran-
ça humana, notam-se também análises que colocam o bem-estar humano como o principal 
objeto de segurança (Barnett et al., 2010; Barnett e Campbell, 2010), uma narrativa que vem 
adquirindo proeminência em meio aos relatórios da Assembleia Geral da ONU (UNGA, 2009), 
do UNDP (2007, 2020, 2021) e do UNEP (UNEP, 2007; UNEP & EU, 2022a; 2022b). Por fim, em 
meio a esse corpo de literatura é possível identificar, ainda, autores que defendem uma abor-
dagem holística e ainda mais compreensiva, que inclua considerações acerca dos múltiplos 
efeitos das mudanças climáticas na segurança de espécies não-humanas, como outros ani-
mais, plantas e ecossistemas (Mitchell, 2014; Fishel, 2017; McDonald, 2018).

As correlações, apontadas por think tanks e acadêmicos, entre as mudanças climáticas e a se-
gurança vêm sendo corroboradas pelas evidências científicas reunidas pelo IPCC. Apesar de 
adotarem uma abordagem baseada em riscos e vulnerabilidades, se distanciando, portanto, 
da gramática característica do campo da segurança, pode-se dizer que os relatórios do Painel 
partem de uma concepção de segurança ampliada (Mobjörk et al., 2016), à medida em que 
levam em conta a necessidade de proteção dos indivíduos, das demais espécies, dos ecossis-
temas e dos Estados frente às consequências adversas das mudanças climáticas.   

A análise dos relatórios do IPCC de 2014, 2018 e 20227 evidencia claramente as interconexões 
entre os efeitos das mudanças climáticas e essas diferentes dimensões de segurança. No que 
diz respeito à segurança humana, os cientistas do IPCC vêm apontando que as mudanças 
climáticas e seus desdobramentos representam riscos à segurança alimentar, considerando, 
por um lado, os efeitos adversos das secas, inundações e salinização das terras aráveis na 
produção de alimentos e, por outro, o aquecimento e acidificação dos oceanos na redução da 
disponibilidade de recursos pesqueiros (IPCC, 2022). As mudanças climáticas também apre-
sentam potencial de deteriorar as condições de segurança hídrica, reduzindo a disponibilida-
de e qualidade da água potável e favorecendo a proliferação de doenças (IPCC, 2022). Tam-
bém são notados impactos adversos na saúde física e mental dos indivíduos, acarretando a 
maior frequência de quadros de doença respiratória, a proliferação de novos vírus e o aumen-
to da mortalidade causada por eventos climáticos extremos (IPCC, 2022). Os efeitos adversos 
das mudanças climáticas também contribuem para crises humanitárias em regiões de maior 
vulnerabilidade: nos Estados insulares, nota-se o aumento desproporcional dos fluxos migra-
tórios, enquanto no continente africano, as inundações e secas asseveram as condições de 
insegurança alimentar. No mais, em alguns casos, eventos climáticos extremos podem exer-
cer impacto em conflitos pré-existentes, além de agravar os índices de pobreza (IPCC, 2022).

No que concerne à segurança de espécies não-humanas e de ecossistemas, são apontados 
riscos exacerbados de extinção, em especial mediante a interação entre as mudanças climá-
ticas e outros vetores como a mudança em habitats naturais, a poluição, a superexploração 
de recursos naturais e o aumento de espécies invasoras (IPCC, 2014; IPCC, 2018). 

7.  No que diz respeito ao relatório de 2022, foi realizada a análise qualitativa da mais recente publicação do Grupo de Traba-
lho II do IPCC (2022), que será incorporada ao seu 6º relatório. 
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Já no que tange à segurança nacional, são observados impactos em infraestruturas essen-
ciais, incluindo as de moradias, de transporte, de água, de energia e de saneamento, com-
prometidas por eventos extremos e deteriorações de longo prazo (IPCC, 2018; IPCC, 2022). 
Também são notados efeitos negativos no crescimento econômico dos países, considerando 
os prejuízos em setores como agricultura, pesca, energia, turismo (IPCC, 2022). Vale salientar 
que alguns efeitos climáticos, como a elevação dos níveis dos oceanos, já vêm afetando de 
forma severa a integridade territorial de alguns países, como é o caso dos Estados Insulares, 
de modo a serem considerados uma ameaça existencial (IPCC, 2018; IPCC, 2022). Há, tam-
bém, indícios de que, somadas a outros fatores desestabilizadores, as mudanças climáticas 
possam desempenhar um papel relevante em meio a conflitos violentos e guerras civis, não 
se colocando isoladamente como a causa desses conflitos (IPCC, 2014). O IPCC ainda alerta 
que os conflitos de larga escala tendem a elevar as vulnerabilidades aos efeitos climáticos, à 
medida que minam esforços de adaptação, ao causar danos às instituições e à infraestrutura, 
além de deteriorar as condições de vida das comunidades (IPCC, 2014).

De acordo com os relatórios, todos esses riscos serão exacerbados mediante ao aumento da 
temperatura do planeta para além de 1,5º C, conforme a meta estipulada pelo Acordo de Paris 
(IPCC, 2018). Entretanto, os riscos tendem a ser maiores não apenas em função da elevação da 
temperatura do planeta, mas também a depender do contexto em que os fenômenos climá-
ticos se manifestam, considerando as vulnerabilidades locais, os níveis de desenvolvimento 
socioeconômico e as capacidades de adaptação das sociedades (IPCC, 2022). Nesse sentido, 
as estratégias de mitigação e adaptação adotadas em curto prazo irão invariavelmente de-
terminar os riscos que as mudanças climáticas representarão para a segurança humana, a 
segurança nacional e a segurança planetária ao longo desse século. Essas considerações nos 
levam ao tema da próxima seção.

4. Novas práticas e dinâmicas de segurança frente aos 
desafios climáticos

Tendo em vista a amplitude e as interconexões dos riscos associados às mudanças climáticas, 
o tema vem sendo crescentemente abordado como uma questão de segurança por Estados, 
organizações regionais e internacionais (McDonald, 2018; Bremberg, 2018). Menções aos ris-
cos climáticos vêm sendo identificadas com frequência em meio a documentos e estraté-
gias de defesa e segurança de países como Estados Unidos (2022); França (2022); Índia (2019) 
Reino Unido (2021); Alemanha (2016), República das Ilhas Marshall (2009) e de organizações 
como a União Europeia (2008, 2016, 2022) e até mesmo a Organização do Tratado do Atlântico 
Norte (NATO, 2021). No entanto, mediante à proliferação desses documentos, o que se nota é 
a ausência de consenso acerca de quais os objetos de referência (sujeitos) estariam mais ex-
postos a esses riscos e quais seriam as respostas políticas mais apropriadas para se endereçar 
o problema (McDonald, 2013; 2018).

Partindo do pressuposto de que as mudanças climáticas se caracterizam como um fenômeno 
multidimensional e com efeitos que repercutem no tempo e espaço, o que se advoga é que as 
políticas e estratégias de segurança criadas para endereçá-lo devem se pautar em uma con-
cepção holística e abrangente, que contemple a proteção dos indivíduos, da biodiversidade 
e dos interesses de segurança nacional. Mediante ao emprego desse critério, selecionou-se o 
caso da UE que, ao longo dos últimos anos vem adotando políticas e estratégias de seguran-
ça de caráter mais compreensivo, se aproximando da abordagem defendida ao longo desse 
estudo. 

4.1 As políticas de Segurança Climática na União 
Europeia 

Conforme abordado na seção anterior, os debates políticos e acadêmicos sobre os nexos en-
tre as mudanças climáticas e a segurança amadureceram sensivelmente ao longo das duas 
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últimas décadas. Esse amadurecimento se reflete claramente na maneira como o bloco eu-
ropeu vem abordando os riscos climáticos e integrando-os às suas políticas e instrumentos 
de defesa e segurança. 

Em 2003, a Estratégia de Segurança Europeia estabeleceu, de forma inédita, os princípios e 
os objetivos de segurança da UE. O documento não cita especificamente as mudanças climá-
ticas, mas menciona o aquecimento global como um fator desencadeador de instabilidades 
e turbulências. Cinco anos mais tarde, o relatório destinado ao acompanhamento da imple-
mentação da estratégia de segurança do bloco, intitulado Providing Security in a Changing 
World, reconhece expressamente as mudanças climáticas como desafio aos interesses de 
segurança europeus. No documento, o fenômeno é descrito como “multiplicador de ame-
aças”, cujos efeitos tendem a exacerbar conflitos e instabilidades pré-existentes (EU, 2008, 
p.5). Nota-se que, naquele momento, a UE ainda adotava uma visão tradicional e militarizada 
para explorar os nexos entre as mudanças climáticas e a segurança, apesar de o documento 
indicar que as políticas prioritárias para endereçar o problema teriam caráter preventivo, de-
mandando estratégias de gerenciamento de crises e a cooperação internacional. 

Nos anos seguintes, percebe-se uma mudança expressiva no que diz respeito à forma como 
o bloco passa a interpretar os riscos climáticos e a consolidar estratégias para mitigá-los. O 
texto do European Union Global Strategy (EU, 2016) reconhece as mudanças climáticas como 
uma ameaça transnacional que coloca em risco o povo e o território europeus e evidencia a 
intenção da UE de conferir suporte a outros países em termos de desenvolvimento de ener-
gias renováveis, transferência de tecnologias e financiamento climático. Seguindo essa mes-
ma racionalidade, o documento A Strategic Approach to Resilience in the EU’s External Action 
(EC, 2017), concebido como um guia para direcionar as ações externas da UE rumo aos seus 
objetivos de segurança, ressalta a necessidade de se adotar políticas estruturantes e de longo 
prazo, com ênfase na antecipação e prevenção de crises. O relatório cita explicitamente o ob-
jetivo da UE de atuar externamente visando incrementar a resiliência de Estados e das socie-
dades, de modo a reduzir riscos e pressões estruturais advindos da degradação ambiental, 
das mudanças climáticas e dos fluxos migratórios (EC, 2017, p. 2-4). Por fim, são elencadas 
as seguintes estratégias a serem perseguidas pela UE em suas ações externas, entre essas: i) 
enfatizar a conservação, a restauração e gerenciamento sustentável dos recursos naturais e 
dos ecossistemas; ii) elevar a resiliência em relação às secas, às inundações e às situações de 
insegurança alimentar; iii) construir índices de vulnerabilidade considerando a intensidade, 
frequência e probabilidade de eventos extremos e buscando antecipar as consequências de 
fenômenos de longo prazo como a desertificação, o aumento dos níveis e salinização dos 
oceanos e o derretimento das geleiras; v) produzir relatórios de avaliação e integrar suas con-
clusões aos sistemas de alerta, vi) identificar e priorizar medidas preventivas e adaptativas 
nos planos de desenvolvimento, territoriais e urbanos (EC, 2017, p. 9).                   

Em 2020, a UE deu mais um passo importante no que diz respeito às suas ações climáticas. 
Em colaboração com a Comissão Europeia e a Agência de Defesa Europeia, o European Ex-
ternal Action Service (EEAS) lançou o Climate Change and Defence Roadmap, dedicado a en-
dereçar as conexões entre as mudanças climáticas e o setor de defesa. O documento esta-
belece mais de 30 ações concretas de curto, médio e longo prazo, direcionadas à dimensão 
operacional das missões civis e militares do bloco, ao desenvolvimento de capacidades e ao 
estabelecimento de parcerias multilaterais e bilaterais. Alinhado aos compromissos anun-
ciados no European Green Deal, o Roadmap também pretende contribuir para a meta da UE 
de atingir a neutralidade de carbono até 2050, mediante a redução das emissões do setor de 
defesa, o incremento da eficiência e da sustentabilidade energética e a proteção da biodiver-
sidade (EEAS, 2020, p. 3). Entre as ações anunciadas, destacam-se: i) o aperfeiçoamento e a 
promoção de sinergia entre iniciativas já existentes, tais quais os sistemas de alerta e monito-
ramento, as ferramentas de análise de conflitos e os modelos meteorológicos; ii) a promoção 
da cooperação entre civis e militares para responder a desastres naturais e humanitários; e 

8.  Website Oficial EEAS. Towards a climate-proof security and defence policy: a Roadmap for EU action, 11 dez. 2020. Dis-
ponível em: https://www.eeas.europa.eu/eeas/towards-climate-proof-security-and-defence-policy-roadmap-eu-action_en 
(Acesso: 13 fev. 2023) 
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iii) o desenvolvimento de procedimentos operacionais padronizados sensíveis às questões 
climáticas e ambientais (EEAS, 2020). No mais, também estão previstos o acompanhamento 
regular da implementação do Roadmap, uma revisão intermediária do progresso obtido em 
2025, seguida por uma revisão geral dos objetivos estabelecidos para 20308. 

Já o texto do documento Concept for an Integrated Approach on Climate Change and Security 
(EEAS, 2021), enviado ao Comitê de Política e Segurança do bloco, reforça a necessidade de 
uma abordagem coerente, holística e integrada para endereçar as complexas conexões entre 
as mudanças climáticas, a degradação ambiental, a paz e a segurança. O documento não 
apenas reforça que os riscos climáticos tendem a ser mais elevados em contextos sociais de 
maior fragilidade, como também menciona que a transição global para uma economia verde 
tende a exercer impactos socioeconômicos adversos em Estados e comunidades altamente 
dependentes dos combustíveis fósseis. Nesse sentido, o documento salienta a necessidade 
de incluir essas considerações nos esforços de peacebuilding do bloco (EEAS, 2021, p. 4). 

Visando avaliar o progresso conjunto dessas duas últimas iniciativas, em 2022, o EEAS lançou 
o Joint Progress Report on Climate Change, Defence and Security (2020-2022). Além de deta-
lhar as medidas já concluídas e em fase de implementação, o texto do documento também 
destaca que a guerra da Ucrânia contribuiu para acelerar as ações do bloco para reduzir sua 
dependência dos combustíveis fósseis, em especial daqueles importados da Rússia, e garan-
tir a maior eficiência energética de suas forças armadas (EEAS, 2022, p. 4). Esse último ponto 
já havia sido enfatizado no texto do Strategic Compass for Security and Defence, lançado pela 
União Europeia em março de 2022, que insta os Estados membros a desenvolverem novas 
estratégias nacionais visando preparar suas forças armadas para os efeitos das mudanças 
climáticas (EU, 2022). De acordo com o website oficial da EEAS, a UE continuará a apoiar seus 
membros para tornar seus setores de defesa mais “verdes”. Esse processo, denominado como 
“greening defence”, é justificado pela necessidade de reduzir o consumo de combustíveis fós-
seis na área de defesa, sem colocar em risco a efetividade de suas operações. No mais, para o 
ano de 2023, as expectativas são de que a UE apresente um ambicioso plano de atuação refe-
rente às áreas de clima, paz e segurança, de modo que essas conexões sejam endereçadas de 
forma mais robusta e eficiente pelo bloco9. 

Quadro 1: Como as mudanças climáticas vêm sendo abordadas 
 nos documentos de segurança e defesa da União Europeia.

9.  Website Oficial EEAS. Climate Change - A Priority for EU’s Security and Defence Policies, 28 nov. 2022. Disponível em: https://
www.eeas.europa.eu/eeas/climate-change-priority-eus-security-and-defence-policies_en Acesso em: 16 mar. 2023.
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Vale mencionar que o fato de as discussões sobre os riscos climáticos terem avançado sen-
sivelmente no âmbito da UE não significa que seus membros confiram o mesmo grau de 
importância ao tema. Conforme evidenciado pelo levantamento conduzido pelo Stockholm 
Peace and Research Institute (SIPRI), enquanto países como a Alemanha, a Suécia e a Irlanda 
tendem a liderar discussões técnicas e propor ações tangíveis para endereçar os riscos cli-
máticos, Estados como Polônia e Eslovênia, apesar de não se opor aos debates, mostram-se 
mais preocupados com questões geopolíticas tradicionais e imediatas (Bunse et al., 2022). 
Ainda assim, a UE, juntamente a seus Estados membros e o Banco de Investimentos Euro-
peu, se configura como o maior financiador global de iniciativas climáticas, com 30% de seu 
budget destinado a ações de adaptação e mitigação. Essas e outras medidas costumam ser 
anunciadas pelo bloco como iniciativas que visam contribuir para a paz e a segurança globais, 
evidenciando claramente como a UE vem transformando suas políticas de segurança com 
vistas a mitigar os riscos climáticos. 

5. Considerações Finais e Recomendações

As considerações acerca da segurança estão cada vez mais imbricadas em processos de cará-
ter transnacional (Dalby, 2020). Com vistas a responder de forma eficaz às ameaças verifica-
das em meio a um contexto internacional marcado por incertezas e rápidas transformações, 
as novas políticas e práticas de defesa e segurança tendem a se tornar cada vez mais compre-
ensivas, assumindo um caráter preventivo e multidimensional. 

Ao longo desse policy paper as mudanças climáticas foram apresentadas como um dos mais 
contundentes exemplos dessas ameaças. Conforme discutido, a severidade da crise climática 
se dá pelos inúmeros obstáculos que impedem que os Estados adotem políticas mais ambi-
ciosas e coerentes com os compromissos assumidos internacionalmente, pela maneira como 
os riscos climáticos reverberam no tempo e no espaço e pelo seu caráter multidimensional, 
que permite que esse fenômeno tenha repercussões sobre distintas dimensões de segurança 
e afete diferentes setores. 
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Face a essa conjuntura alarmante, é primordial que os tomadores de decisão tenham em 
mente que os riscos climáticos variam de acordo com a habilidade dos países e das socieda-
des em mitigar suas emissões e se adaptar aos estresses ambientais. Entretanto, o sucesso 
dessas iniciativas reside na construção de convergências entre as políticas setoriais adota-
das, à medida que as ações elaboradas em uma área têm o potencial de afetar as demais 
(Mobjörk et al., 2016). Logo, o que se advoga é que as preocupações climáticas sejam inse-
ridas no processo de formulação das políticas nacionais de forma transversal e integrada, 
incluindo, mas não se limitando, ao setor de defesa e segurança.

No mais, a despeito dos claros riscos apresentados pelo fenômeno climático para as pessoas, 
as demais espécies, os Estados e o planeta, sabe-se da resistência de muitos atores em abor-
dar essa temática como uma questão de segurança (Mobjörk et al., 2016). Muitas das vezes, 
esse posicionamento se justifica por temores de que esse movimento mine a cooperação 
entre os Estados e resulte em políticas militarizadas, criando um cenário ainda mais desfavo-
rável para a resolução do problema. Contudo, o que se procurou evidenciar ao longo desse 
policy paper é que a severidade da atual crise socioambiental demanda novas formas de se 
refletir sobre a segurança – incluindo considerações acerca do que se constitui como ameaça 
e quais sujeitos devem ser protegidos – bem como novas práticas para garanti-la.        

Nesse sentido, as iniciativas da UE foram aqui apresentadas não necessariamente como 
exemplo a ser seguido pelo Brasil, mas como forma de evidenciar como os riscos climáti-
cos vêm sendo endereçados a partir de uma abordagem mais compreensiva e integrada de 
segurança, produzindo o que alguns autores denominam como climatização das políticas 
públicas (Mobjörk et al., 2016). 

De modo a contribuir para esse processo, apresentam-se algumas recomendações políticas 
aos tomadores de decisão brasileiros:

1) Promoção da climatização das políticas públicas nacionais: Considerando que os 
riscos climáticos são profundamente imbricados, recomenda-se a integração de inicia-
tivas de mitigação e adaptação climática às políticas setoriais de meio ambiente, defesa 
e segurança, agricultura, energia, ciência e tecnologia, indústrias, planejamento urbano, 
educação e saúde. 

Assumindo que os riscos climáticos reverberam no tempo e no espaço, recomenda-se 
que essas políticas contemplem ações e metas previstas para curto, médio e longo prazo, 
a serem frequentemente acompanhadas e avaliadas. 

Destaca-se, também, a necessidade de que essas iniciativas sejam construídas de forma 
transversal e dialogada, mediante à participação democrática de múltiplos stakeholders 
e com especial atenção aos direitos humanos e às necessidades das populações mais 
vulneráveis. 

2) Mapeamento dos riscos ambientais verificados em cada região, estado e município: 
Recomenda-se a condução de um mapeamento, mediante a parceria entre instituições 
de pesquisa civis e militares, que considere as especificidades geográficas, ambientais e 
sociais de cada região e aponte para os riscos e vulnerabilidades climáticas e ambientais 
predominantes nessas áreas. A partir dessas informações e mediante a consultas e diá-
logos, que envolvam a sociedade civil, acadêmicos e membros do governo, poderão ser 
fomentadas políticas de incremento à resiliência das comunidades, dos ecossistemas e 
das infraestruturas vulneráveis.     

3) Fortalecimento de políticas de monitoramento e combate a ilícitos ambientais: 
As políticas de prevenção, monitoramento e combate à prática de crimes ambientais – 
como a grilagem de terras, as queimadas e os desmatamentos e a poluição dos rios e 
oceanos – mostram-se prioritárias para garantir a proteção da biodiversidade, os direitos 
das populações tradicionais, e a redução das emissões brasileiras de gases do efeito es-
tufa (GEE). Nesse sentido, recomenda-se o fortalecimento de órgãos federais, tais quais a 
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Polícia Federal, o IBAMA, o CENSIPAM, a FUNAI e o ICMBio, mediante o incremento de re-
cursos humanos, financeiros e tecnológicos. Recomenda-se, ainda, articulações perma-
nentes entre esses órgãos e organizações da sociedade civil e as comunidades atendidas. 

4) Revisão da NDC brasileira: Tendo em vista a necessidade do país de ampliar seus es-
forços de mitigação climática, recomenda-se a urgente revisão da NDC brasileira, con-
forme apresentada ao Secretariado da UNFCCC em 2022. A nova meta climática deve ser 
construída com base em um amplo processo de consultas, realizado de forma inclusiva e 
transparente, e precisa garantir o incremento da ambição climática brasileira, em conso-
nância com os princípios do Acordo de Paris e com o objetivo global de limitar a elevação 
da temperatura do planeta a 1,5º C.
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